
DECISÃO N° 1281732, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

DECISÃO DE NÃO RETRATAÇÃO

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25751.423110/2013-23
Autuada: T & T PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
AIS n.: 0599537130 - PA-PORTO ALEGRE-RS
Expediente do Recurso n.: 1086128179
 
 
 

 
Vieram os presentes autos à esta Coordenação de

Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias para análise
recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei n. 9.784, de 29
de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o art. 11, §1º,
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de 8 de
fevereiro de 2019, que estabelecem que o recurso será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar,
o encaminhará à avaliação da autoridade superior. 

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
9.000,00 (Nove mil reais), a autuada apresentou o recurso
tempestivo de fls. 36-46, no qual, pelos motivos ali expostos,
requereu o não prosseguimento da autuação. 

Desnecessário, no entanto, entrar no mérito do
recurso, uma vez que a empresa se encontra baixada por
motivo de "Extinção p/ Enc Liq Voluntária" (fls. 55-56). 

A esse respeito, a Procuradoria da Anvisa se
manifestou no Parecer nº 00023/2016/DUSC/CGCOB/PGF/AGU, e
respectivo Memorando de nº 042/2017/GAB/PFANVISA/PGF/AGU,
no sentido de que não é viável o prosseguimento de processo
administrativo sancionador (multa por infração sanitária)
mediante o redirecionamento da cobrança em face dos sócios
quando se tratar de dissolução regular de empresa e não tiver
havido à época, ainda, a constituição definitiva do crédito,
mesmo que limitada a cobrança à soma recebida pelos sócios em
partilha decorrente da liquidação da empresa e mesmo que
sejam assegurados aos sócios o contraditório e a ampla defesa.  
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Diante do exposto, com fundamento no art. 53 da Lei
nº 9.784, de 1999, e no Parecer
nº23/2016/DUSC/CGCOB/PGF/AGU, CONHEÇO do recurso
e determino o arquivamento do presente Processo Administrativo
Sanitário em virtude da dissolução regular da empresa. 

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.   

 
 

TIAGO ALVES DE CARVALHO
Autoridade julgadora – Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias

CAJIS/DIRE4/ANVISA 
Documento assinado eletronicamente por Tiago Alves de
Carvalho, Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, em 30/12/2020, às 10:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 1281732 e o código CRC 88E067D7.
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